
PORTARIA Nº. 0463, de 27 de abril, de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do artigo 73, da 
Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

RESOLVE:
Art. 1º. Destituir o Servidor BRUNO FONSECA DE OLIVEIRA, de 

responder pela Coordenadoria de Receita Mobiliária, da Secretaria Municipal 
de Tributação - SEMUT.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

PORTARIA Nº. 0466, de 27 de abril, de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do artigo 73, da 
Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em conformidade às disposições 
das Leis Complementares Nºs. 022, de 27 de fevereiro de 2007; 030, de 12 de 
maio de 2009 e alterações posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Servidora ANA MARÍLIA AVELINO BENTO, 

para responder pela Coordenadoria de Receita Mobiliária, da Secretaria Mu-
nicipal de Tributação - SEMUT, até ulterior deliberação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

PORTARIA Nº. 0475, de 30 de abril, de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do artigo 
73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE LIMA, 

de exercer o cargo em comissão de Diretora de Unidade de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde – SESAD.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

PORTARIA Nº. 0476, de 30 de abril, de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do arti-
go 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em conformidade às 
disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27 de fevereiro de 2007; 
030, de 12 de maio de 2009 e alterações posteriores,

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear ANA MARIA FERREIRA LOPES, para exercer o 

cargo em comissão de Diretora de Unidade de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – SESAD.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

PORTARIA Nº. 0477, de 30 de abril, de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do artigo 
73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido,  JOÃO ALBÉRICO FERNANDES ROCHA, 

de exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Saúde – SESAD.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

INSTITUÍDO PELA LEI Nº 030 DE 12 DE MAIO DE 2009

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

ANO VIII– Nº 2515 – PARNAMIRIM, RN, 2 DE MAIO DE 2018 – R$ 0,50
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PORTARIA Nº. 0478, de 30 de abril, de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do artigo 
73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar FRANKLIN ALTEVY BRUNO WANDERLEY, de 
exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Obras Públicas e 
Saneamento – SEMOP.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

PORTARIA Nº. 0479, de 30 de abril, de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do arti-
go 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em conformidade às 
disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27 de fevereiro de 2007; 
030, de 12 de maio de 2009 e alterações posteriores,

RESOLVE: 

Art.1º. Designar SEVERINO AZEVEDO DE OLIVEIRA JÚNIOR, para 
responder pela Secretaria Municipal de Saúde – SESAD, até ulterior deliberação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

PORTARIA Nº. 0480, de 30 de abril, de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do arti-
go 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em conformidade às 
disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27 de fevereiro de 2007; 
030, de 12 de maio de 2009 e alterações posteriores,

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear JOÃO ALBÉRICO FERNANDES DA ROCHA JÚ-
NIOR, para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Obras 
Públicas e Saneamento - SEMOP.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

PORTARIA Nº. 0484, de 30 de abril, de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do artigo 
73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, GRACE KELLY BARRETO ALVES, de 
exercer o cargo em comissão de Vice-Diretora de Escola, Porte IV, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

PORTARIA Nº. 0485, de 30 de abril, de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do artigo 
73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

RESOLVE: 

Art.1º. Destituir ANA LÚCIA DE OLIVEIRA DANTAS MACIEL, 
de responder pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

PORTARIA Nº. 0486, de 30 de abril, de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do arti-
go 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em conformidade às 
disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27 de fevereiro de 2007; 
030, de 12 de maio de 2009 e alterações posteriores,

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear ANA LÚCIA DE OLIVEIRA DANTAS MACIEL, 
para exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal de Educação e 
Cultura – SEMEC.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito
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EXTRATOS
SEARH

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO EMERGENCIAL Nº 
001/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, por 
meio da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos/
RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA. OBJETO: Fornecimento de água mi-
neral acondicionada em garrafões de 20 litros- FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL: Artigo 79, inciso II da Lei n.º 8.666/93 e suas modificações posterio-
res, através das Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98. 

Parnamirim, 18 de abril de 2018.

FABIO SARINHO PAIVA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

Pela Contratante

RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA
CNPJ n.º 21.588.655/0001-00

CPF 068.775.144-67
Pela contratada

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM-RN

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2017

Espécie: Ata de Registro de Preços. Objeto: Formação de registro de 
preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, objetivando a aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis e fórmulas infantis para atender 
as necessidades da Maternidade do Divino Amor. Vigência: 05.01.2018 a 
05.01.2019; Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº 44/2017; Processo nº 371535/2017; Contratada: AMARANTE CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA; Lotes: 4 ao 9, 11 ao 47, 50 ao 54, 
56 e 57, 59 ao 64, 67 ao 89 e 91: Valor global: R$ 909.702,64 (Novecentos e 
nove mil, setecentos e dois reais e sessenta e quatro centavos) - Fundamen-
to Legal: Decreto nº 7.892/2013 e Lei nº 10.520/2002. Signatários: Fábio 
Sarinho Paiva - Secretário Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos e Flávio Varela de Carvalho pela empresa.

LOTE DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDAD
E

QUANTIDAD
E

MARCA VALOR
UNIT.
(R$)

4.1 CARNE  BOVINA,  SEM  OSSO,
DE  1ª  QUALIDADE,  ALCATRA
(BIFE)  -   Resfriada.  Isenta  de
aditivos  ou  substâncias  estranhas
ao produtos, que sejam impróprias
ao  consumo  ou  alterem  suas
características  (físicas,  químicas  e
organolépticas). Embalada em saco
plástico,  à  vácuo,  transparente  e
atóxico,  limpo,  não  violado,
resistente,  acondicionado  em
caixas  lacradas.  Deve  conter
externamente  os  dados  de
identificação, procedência, número
do  lote,  data  de  validade,
quantidade do produto, número do
registro  no  Ministério  da
Agricultura/SIF/DIPOA e  carimbo
de  inspeção  do  SIF.  Deverá
apresentar  validade mínima de 45
dias a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

KG 2.400 BOM FRIGO 22,06

4.2 CARNE  BOVINA,  SEM  OSSO,
DE  1ª  QUALIDADE,  LOMBO
PAULISTA  -  Resfriada. Isenta de
aditivos  ou  substâncias  estranhas
ao produtos, que sejam impróprias
ao  consumo  ou  alterem  suas
características  (físicas,  químicas  e
organolépticas). Embalada em saco
plástico,  à  vácuo,  transparente  e
atóxico,  limpo,  não  violado,
resistente,  acondicionado  em
caixas  lacradas.  Deve  conter
externamente  os  dados  de
identificação, procedência, número
do  lote,  data  de  validade,
quantidade do produto, número do
registro  no  Ministério  da
Agricultura/SIF/DIPOA e  carimbo
de  inspeção  do  SIF.  Deverá
apresentar  validade mínima de 45
dias a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

KG 2.400 BOM FRIGO 20,26

4.3 CARNE  BOVINA,  SEM  OSSO,
DE  1ª  QUALIDADE,  COXÂO
MOLE   -   Resfriada.  Isenta  de
aditivos  ou  substâncias  estranhas
ao produtos, que sejam impróprias
ao  consumo  ou  alterem  suas
características  (físicas,  químicas  e
organolépticas). Embalada em saco
plástico,  à  vácuo,  transparente  e
atóxico,  limpo,  não  violado,
resistente,  acondicionado  em
caixas  lacradas.  Deve  conter
externamente  os  dados  de
identificação, procedência, número

KG 2.400 BOM FRIGO 22,13
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LOTE DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDAD
E

QUANTIDAD
E

MARCA VALOR
UNIT.
(R$)

4.1 CARNE  BOVINA,  SEM  OSSO,
DE  1ª  QUALIDADE,  ALCATRA
(BIFE)  -   Resfriada.  Isenta  de
aditivos  ou  substâncias  estranhas
ao produtos, que sejam impróprias
ao  consumo  ou  alterem  suas
características  (físicas,  químicas  e
organolépticas). Embalada em saco
plástico,  à  vácuo,  transparente  e
atóxico,  limpo,  não  violado,
resistente,  acondicionado  em
caixas  lacradas.  Deve  conter
externamente  os  dados  de
identificação, procedência, número
do  lote,  data  de  validade,
quantidade do produto, número do
registro  no  Ministério  da
Agricultura/SIF/DIPOA e  carimbo
de  inspeção  do  SIF.  Deverá
apresentar  validade mínima de 45
dias a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

KG 2.400 BOM FRIGO 22,06

4.2 CARNE  BOVINA,  SEM  OSSO,
DE  1ª  QUALIDADE,  LOMBO
PAULISTA  -  Resfriada. Isenta de
aditivos  ou  substâncias  estranhas
ao produtos, que sejam impróprias
ao  consumo  ou  alterem  suas
características  (físicas,  químicas  e
organolépticas). Embalada em saco
plástico,  à  vácuo,  transparente  e
atóxico,  limpo,  não  violado,
resistente,  acondicionado  em
caixas  lacradas.  Deve  conter
externamente  os  dados  de
identificação, procedência, número
do  lote,  data  de  validade,
quantidade do produto, número do
registro  no  Ministério  da
Agricultura/SIF/DIPOA e  carimbo
de  inspeção  do  SIF.  Deverá
apresentar  validade mínima de 45
dias a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

KG 2.400 BOM FRIGO 20,26

4.3 CARNE  BOVINA,  SEM  OSSO,
DE  1ª  QUALIDADE,  COXÂO
MOLE   -   Resfriada.  Isenta  de
aditivos  ou  substâncias  estranhas
ao produtos, que sejam impróprias
ao  consumo  ou  alterem  suas
características  (físicas,  químicas  e
organolépticas). Embalada em saco
plástico,  à  vácuo,  transparente  e
atóxico,  limpo,  não  violado,
resistente,  acondicionado  em
caixas  lacradas.  Deve  conter
externamente  os  dados  de
identificação, procedência, número

KG 2.400 BOM FRIGO 22,13
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MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM-RN
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2017

Espécie: Ata de Registro de Preços. Objeto: Formação de registro de 
preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, objetivando a aquisição de gêne-
ros alimentícios perecíveis e não perecíveis e fórmulas infantis para aten-

der as necessidades da Maternidade do Divino Amor. Vigência: 05.01.2018 
a 05.01.2019; Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº 44/2017; Processo nº 371535/2017; Contratada: CIRÚRGI-
CA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA; Lote: 92 - Valor global: R$ 
11.808,00 (Onze mil, oitocentos e oito reais) - Fundamento Legal: Decreto 
nº 7.892/2013 e Lei nº 10.520/2002. Signatários: Fábio Sarinho Paiva - 
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos e José 
Bezerra de Araújo.

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM-RN
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2017

Espécie: Ata de Registro de Preços. Objeto: Formação de Registro de 
Preços, objetivando a aquisição de medicamentos de Farmácia Básica para 
atender as necessidades das Unidades Hospitalares do Município. Vigên-

cia: 25/01/2018 a 25/01/2019; Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 50/2017; Processo nº 376389/2017; Contratada: 
MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS E HOSPITALARES LTDA; Lotes 5 e 16- Valor global: R$ 23.388,00 
(Vinte e três mil, trezentos e oitenta e oito reais) - Fundamento Legal: De-
creto nº 7.892/2013 e Lei nº 10.520/2002. Signatários: Fábio Sarinho Pai-
va - Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos e 
Pedro Ricardo de Melo pela empresa.

LOTE DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR
UNIT. (R$)

05 Cabergolina  0,5mg  –  caixa
com 02 comprimidos

Cx 240 PRATIDONADUZZ
I

86,56

16 Óleo mineral – 100ml FR 240 MARIOL 10,89

LOTE ESPECIFICAÇÕES DOS
PRODUTOS 

QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR UNIT.
 (R$)

01 Gasolina Comum tipo “C” - aspecto
líquido  e  de  cor  transparente,  sem
resíduos  e  com  cheiro  forte,
característico.

160.000 litros PETROBRAS 4,16

02 Gasolina aditivada de acordo com as
normas da ABNT e ANP

40.000 litros PETROBRAS 4,23

03 Etanol comum 1.000 litros PETROBRAS 3,21
04 Òleo Diesel S-500 - aspecto líquido e

cor  amarelada,  sem  resíduos  e  com
cheiro forte, característico. Densidade
variável entre 0,820 a 0,880 a 20ºC.

100.000 litros PETROBRAS 3,48

05 Óleo Diesel  S-10 de acordo com as
normas da ABNT e ANP.

40.000 litros PETROBRAS 3,58


